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Voltar ao topo

Art. 1º Instituir o Programa de Educação Ambiental como serviço de preservação, melhoria e recuperação do meio ambiente, conforme o Art. 140, inciso 
VI, do Decreto Federal n° 6.514/2008.

Parágrafo único: Os Programas e Educação Ambiental poderão ser utilizados como serviços para pagamento pecuniário das sanções administrativas, após 
parecer do Núcleo de Conciliação Ambiental e da Câmara Única de Autoridade Julgadora.

Art. 2º Para os fins desta Instrução Normativa, entende-se por:
 I - Programa de Educação Ambiental: se constitui uma prática socioeducativa e cultural que visa contribuir com a melhora da relação homem - sociedade 

- natureza e busca sensibilizar os envolvidos quanto à importância do manejo sustentável e a noção de corresponsabilidade voltada à conservação e uso 
sustentável dos recursos naturais.

II - Educação Ambiental: os processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 
competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.

II - Sanção Administrativa: pena imposta pela lei para punir a prática de conduta que viola as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recupe-
ração do meio ambiente, aplicada ao autuado quando do julgamento do auto de infração pela autoridade julgadora competente;

III - Auto de Infração Ambiental: documento destinado à descrição clara e objetiva da infração administrativa ambiental constatada, do qual consta a 
indicação dos dispositivos legais e regulamentares infringidos e da sanção cabível;

IV- Multa Consolidada: valor da multa consolidado pela autoridade competente, que pode contemplar circunstâncias de majoração, circunstâncias 
atenuantes, ou casos de reincidência, além de demais adequações eventualmente cabíveis, além dos acréscimos legais, respeitados os limites desta Instrução 
Normativa e da legislação ambiental vigente;

V - Infração Ambiental de Menor Lesividade: aquelas em que a multa máxima cominada não ultrapasse o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), ou que, no 
caso de multa por unidade de medida, a multa aplicável não exceda o valor referido;

VI- Atividades de Subsistência: atividades exercidas diretamente pelos integrantes de família em situação de vulnerabilidade social decorrente de seu 
nível de renda, educação, saúde ou localização geográfica, admitida a ajuda eventual de terceiros, que sejam indispensáveis ao seu sustento e desenvolvimen-
to socioeconômico;

VII- Hipossuficiência: situação que determina carência ou falta de suficiência para realizar ou praticar algo, quando não existe capacidade financeira para 
o próprio sustento.

VIII- Reincidente: cometimento de nova infração ambiental pelo mesmo infrator, no período de cinco anos, contados da lavratura de auto de infração 
anterior devidamente confirmado pela autoridade julgadora de primeira instância administrativa, circunstância essa que leva ao agravamento da nova penali-
dade;

IX- Termo de Ajustamento de Conduta: trata-se de um título executivo extrajudicial celebrado entre as partes interessadas com o objetivo de proteger 
direitos de caráter individual e coletivos.

X - Decisão de primeira instância: decisão de julgamento do auto de infração e aplicação das penalidades cabíveis, contra a qual cabe recurso hierárquico;
XI - Decisão de segunda instância: decisão de julgamento do recurso hierárquico. 
Art. 3° São requisitos gerais para participação nos Programas de Educação Ambiental:
I - ter cometido sanção administrativa de menor lesividade ao meio ambiente cuja multa consolidada não ultrapasse o valor de R$ 1.000,00 (mil reais);
II - ter a sanção administrativa relação direta com o exercício da atividade de subsistência, desde que, comprovada a hipossuficiência, e o valor pecuniário 

da infração ambiental não ultrapasse R$: 3.000,00 (três mil reais);
Parágrafo único: É vedada a participação de pessoas jurídicas e dos autuados reincidentes, nos termos do Art. 11 do Decreto Federal n° 6.514/2008.
Art. 4º A multa simples poderá ser convertida em serviços do Programa de Educação Ambiental, salvo as multas decorrentes de infrações ambientais que 

tenham provocado mortes humanas, maus-tratos de animais, atingido áreas de reserva legal e preservação permanente.
Art. 5 º A adesão aos Programas de Educação Ambiental dependerá de assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, com objetivos fixados nas 

ações e projetos do Programa de Educação Ambiental, a ser elaborado e coordenado pela DMCA.
Parágrafo único: A assinatura do termo implicará renúncia, de forma expressa e irretratável, ao direto sobre o qual se fundam eventuais defesas, recursos e 

revisões/reconsiderações apresentadas no âmbito administrativo.
 Art. 6° A adesão aos Programas de Educação Ambiental não exclui a obrigatoriedade de reparar o dano ambiental ocasionado pela infração ambiental.
Art. 7° Caberá a Divisão de Educação Ambiental a coordenação e gestão das ações e projetos do Programa de Educação Ambiental.
Parágrafo único: Os projetos de educação ambiental deverão seguir as diretrizes da Lei n° 9.795 de 27 de Abril de 1999.
Art. 8° Será admitida a adesão dos autuados aos Programas de Educação Ambiental, após decisão de primeira instância.
§ 1° Os autuados que atendem aos requisitos estabelecidos no artigo 3º desta instrução normativa poderão solicitar adesão aos Programas de Educação 

Ambiental em decisão de segunda instância.
§ 2° Poderá a Diretoria de Monitoramento e Controle Ambiental – DMCA propor ao autuado a adesão aos Programas de Educação Ambiental como 

substituição do pagamento do valor pecuniário das sanções administrativas.
Art. 9° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
GLICÉRIO MARCOS FERNANDES PEREIRA
PRESIDENTE DA FEMARH/RR

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 62/2022/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL.
Contrato nº 62/2022/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL; Processo nº 18501.000083/2022.75. Contratante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RORAIMA – CODESAIMA; Contratada: A.C.B. LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI; Objeto: Locação de veículos do tipo CAMINHONETE PICK 
UP e SEDAN através de diárias, em conformidade com as condições e especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e na pro-
posta da Contratada da Ata de Registro de Preços, que independente de transcrição são partes integrantes do instrumento contratual; Vigência contratual: A 
vigência do prazo contratual fica limitada a 31 de dezembro de 2022; Valor global contratual: R$ 597.520,00 (quinhentos e noventa e sete mil e quinhen-
tos e vinte reais); Unidade Operacional: 18501; Programa: 04.122.010.4257; Elemento de Despesa: 33.90.39; Fonte de Recursos: 102; Nota de Empenho: 
18501.0001.22.00144-6; Signatários: pela Contratante, Maria Dantas Nóbrega (Diretora-Presidente) e Antonia Cristina Leite de Souza (Diretora Administrati-
va e Financeira – interina) e  pela Contratada, o Sr. Alessandro Correa Bergamasco; Data da assinatura  do contrato: 20/06/2022.

MARIA DANTAS NÓBREGA 
Diretora Presidente

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RORAIMA

EXTRATO DO CONTRATO 119 CBMRR/CMDGR/SUBCMD/DEIP. Firmado, em 18 de maio de 2022, com AQUILA LINCOLN MELO CHAGAS, 
CPF nº 017.118.522-60. OBJETO: Contratação de profissional técnico especializado (pessoa física) para ministrar aulas na(s) disciplina(s) Intoxicações e 
emergências com produtos perigosos na 3ª Edição do Curso e Resgate e Atendimento Pré-Hospitalar (CRAPH/CBMRR/2022), conforme plano de aula, 
Projeto Político Pedagógico, matriz curricular e demais peças constantes no processo n° 19102.003515/2022.65, processo nº 19102.006544/2022.89 e processo 
nº 19102.004453/2022.17. VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente Contrato terá a vigência a partir da data de sua assinatura e será rescindido automatica-
mente após o pagamento do CONTRATADO. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar nº 052, de 28 de dezembro de 2001; Lei Complementar nº 194, 
de 13 de fevereiro de 2012; Decreto nº 14084-E, de 16 de maio de 2012 c/c Decreto nº 15566-E, de 6 de junho de 2013; Edital nº 3/DEIP/CBMRR/2022, de 31 
de março de 2022, publicado no DOE nº 4173, de 4 de abril de 2022. Valor total do Contrato: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). SIGNATÁRIOS: pelo 


